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PARECERN° 

Projeto de Lei n° 289/2017 

Processo n° 354/2017 
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Iniciativa: VEREADOR CABO MAGAL VERRI 
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Assunto: Denomina Alameda Joaqu im Sorbo o conjunto fo rmado pelas vias públicas da 
sede do Município conhecidas Estrada Municipal ARA 352 e Avenida 03, do loteamento 
denominado Jard im São Bento, com in ício no Córrego Águas do Paiol e término na 
Estrada Municipal ARA 157. 

Ao ·apreciar a matéria , a douta1 Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissôes, ~ 1 OUT 2017 

Toninhq/, Mel 
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